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ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE JUSTIÇA, 

LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO DE LEIS 

DATA: 21/08/2023 INÍCIO: 9:40h ENCERRAMENTO: 11:15h 
 

PRESIDÊNCIA: Alessandro Marques de Almeida (Sandro Marques) 

VICE PRESIDÊNCIA: Tatiane Helena Soares  

Membros Presentes: 

01 - Antonio Sérgio Silva 

02 - Frankly Delbio Falcon Pacheco 

Membros Ausentes: 

01 – David Sodré Honorato (Ausência Justificada) 

 

O Senhor Presidente da Comissão Permanente de Justiça, Legislação e Redação de Leis, 

Vereador Alessandro Marques de Almeida, deu início à reunião e colocou em deliberação os 

seguintes Projetos: 

  

• VETO À EMENDA AO ART. 37 DO PL 031/2023 

ASSUNTO: Dispõe sobre a Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício financeiro de 2021 

e dá outras providências. (VETO À EMENDA AO ART. 37) – Art. 37. Os Poderes Legislativo 

e Executivo, este incluindo os Fundos Especiais e Autarquias, quando da execução 

orçamentária ficam autorizados a ajustar seus orçamentos mediante à abertura de crédito 

suplementar, em até o limite de 10% (dez por cento) do total geral das despesas fixadas na 

lei do orçamento para o exercício financeiro de 2024, na forma dos artigos 7º, 42 e 43, da Lei 

Federal nº 4.320/64, respectivamente). O presidente avocou relatoria e solicitou parecer 

jurídico.  

 

• VETO AO PROJETO DE LEI Nº 049/2023 

ASSUNTO: Dispõe sobre a substituição de sirenes e alarmes utilizados como sinalizadores de 

início e término de aulas, provas e de período de recreio nos estabelecimentos das redes pública 

e privada de ensino no município de Paragominas, conforme especifica. (VETO AO PROJETO 

DE LEI). O presidente avocou relatoria e solicitou parecer jurídico. 
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• PROJETO DE LEI Nº 004/2023 

 

ASSUNTO:  Institui o Governo Digital e dispõe sobre princípios, regras e instrumentos para o 

aumento da eficiência pública no âmbito da Câmara Municipal de Paragominas. O presidente 

nomeou relator o vereador Frankly Delbio Falcon Pacheco que solicitou parecer jurídico. 

 

• PROJETO DE LEI Nº 005/2023 

 

ASSUNTO:  Regulamenta a aplicação da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 

(LGPD), no âmbito da Câmara Municipal de Paragominas e dá outras providências. O 

presidente nomeou relator o vereador Frankly Delbio Falcon Pacheco que solicitou parecer 

jurídico.  

 

• PROJETO DE LEI Nº 053/2023 

 

ASSUNTO:  Dispõe sobre a obrigatoriedade das empresas públicas e privadas, repararem o 

pavimento das vias e logradouros públicos em que realizem intervenções e dá outras 

providências. O presidente nomeou relator o vereador Antonio Sérgio Silva que solicitou 

parecer jurídico. 

 

• PROJETO DE LEI Nº 054/2023 

 

ASSUNTO:  Institui o Plano Municipal de Mobilidade Urbana de Paragominas – PLANMOB, 

para o período de 2023-2033 e dá outras providências. O presidente nomeou relatora a 

vereadora Tatiane Helena Soares que solicitou cópia do projeto para análise. 

 

• PROJETO DE LEI Nº 052/2023 

 

ASSUNTO:  Proíbe o uso de aparelho celular e similar em sala de aula na rede municipal de 

ensino do município de Paragominas e dá outras providências. O presidente solicitou agendar 

reunião com a secretária de educação no dia 28 de agosto de 2023, às 11:15 horas. 

 

Não havendo outras matérias a tratar, o presidente da comissão declarou encerrada a reunião. 

Foi lavrada a ata que, após lida, vai assinada. 


